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PARECER

Em análise, ao Projeto de Lei n° 21/2019, de autoria da Ver. 

Rafael Alves, que fica denominado PROF.a DIVA NEVES ZADRA a rua 

situada na Horta Pública Municipal, atualmente denominada Rua da Horta 

Municipal, conforme mapa em anexo. 

Analisando a tramitação do presente Projeto de Lei nas demais 

comissões constatamos que os pareceres foram favoráveis. Da mesma forma, 

não encontramos nenhum empecilho á continuidade da sua tramitação normal. 



da matéria. 
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Quanto ao mérito, faremos sua apresentação em plenário. 

Diante do exposto, o PARECER FAVORÁVEL à aprovação 

Ver. ose 

Relator 

VOTO: 

omissões, 06 de maio de 2019. 

L~~~. ruggemann 
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